
COMISSÃO CIENTIFICO-PEDAGOGICA 

DO CURSO DE LICENCIATURA EM ENGENHARIA E GESTÃO INDUSTRIAL 

ATA N.° 06/2018 

Concurso especial de acesso e ingresso para estudantes internacionais 

Ano letivo 2017/2018 

Apreciação das candidaturas 

No dia dezassete do mês de abril de 2018, pelas 18 horas e 30 minutos, no 

gabinete GO. 1-12 da Escola Superior de Tecnologia e Gestão ( E S T G ) do Instituto 

Politécnico de Leiria (IPLeiria), reuniu, em sessão reservada aos docentes, a comissão 

científico-pedagógica do curso de licenciatura em Engenharia e Gestão Industrial. 

Estiveram presentes desde o início da reunião os seguintes membros: António 

Mário Henriques Pereira, coordenador de curso, que presidiu, Irene Sofia Carvalho 

Ferreira e Fátima Mana Carvalhinhas Barreiros. 

Verificada a existência de quórum, o coordenador de curso deu início à ordem 

de trabalhos. 

A reunião destinou-se à apreciação das candidaturas, nos termos do artigo 11.° 

do Regulamento do Estatuto do Estudante Internacional do Instituto Politécnico de Leiria 

- Despacho n.° 7298/2016 (DR, 2.^ série, n.° 106, de 2 de junho), e à sua ordenação, 

de acordo com o disposto no artigo 8.° do Regulamento. 

Foram remetidas á coordenação de curso cinco candidaturas.— -

A comissão científico-pedagógica procedeu à sua análise, conforme tabela de 

verificação anexa em I, tendo, por unanimidade, deliberado; 

Admitir definitivamente quatro dos cinco candidatos identificados no anexo II 

mencionado, por reunirem as condições de acesso e ingresso ao ciclo de estudos em 

referência; -— 

E na sequência decidido a sua colocação, não tendo procedido à seriação, por 

desnecessária, relevando-se serem em número inferior ao número de vagas fixado.-— 

Admitir os candidatos identificados no referido anexo, sob condição de 

aprovação em provas de nível e conteúdo equivalentes aos dos estudantes admitidos 

através do regime geral de acesso e ingresso para o ciclo de estudos, incluindo 

respetivas classificações finais e escala de classificação; 

Admitir os candidatos identificados no referido anexo, sob condição de 

apresentação do comprovativo que demonstre o domínio independente da língua (nível 

B2 do Q E C R ) , em que o curso é ministrado, ou declaração de compromisso de 

frequência de uma formação no IPLeiria, nessa língua, que lhes permita atingir o referido 

nível. 



E nada mais havendo a tratar, deu-se por finda a reunião, da qual se lavrou a 

presente ata, que, depois de lida e aprovada, por unanimidade, vai ser assinada pelo/a 

coordenador/a de curso e pelo/a secretário. -

O coordenador, 

(António Mário Henriques Pereira) 

A/secretária, 

ene Sofia C/rvalho Ferreira) 



Anexo I à ata n." 06/2018 da Comissão Cient i f ico-Pedagógica do curso de l icenciatura em 
Engenhar ia e Gestão Industrial 

Nome do candidato 

N
ac

io
na

lid
ad

e 

H
ab

ili
ta

çã
o 

ac
ad

ém
ic

a 

Q
ua

lif
ic

aç
ão

 
ac

ad
ém

ic
a 

es
pe

cí
fic

a 

C
on

he
ci

m
en

to
 

da
 lí

ng
ua

 

P
ré

-r
eq

ui
si

to
s 

José Jacob de Almeida Polito Brasil/ 
Brazil X ENEM X -

Bruno Juscileno Carlos Gonzaga Brasil/ 
Brazil 

X 
ENEM 

X -

João Victor Mendes Campos Brasil/ 
Brazil X 

ENEM 
X -

Rómulo César Klaesius Brasil/ 
Brazil X 

ENEM 
X -

Francisco Antonio Murillo Eckardt Panamá/ 
Panamá X a) b) -

a) sob condição de aprovação em provas de nível e conteúdo equivalentes aos dos 
estudantes admitidos através do regime geral de acesso e ingresso para o ciclo de 
estudos; 

b) sob condição de apresentação do comprovativo que demonstre o domínio 
independente da língua portuguesa. 



Anexo II à ata n.° 06/2018 da Comissão Cientifico-Pedagógica do curso de licenciatura 
em Engenharia e Gestão Industrial 

C A N D I D A T O S ADMIT IDOS: 

• José Jacob de Almeida Polito - colocado; 

• Bruno Juscileno Carlos Gonzaga - colocado; 

João Victor Mendes Campos - colocado; 

Rómulo César Klaesius - colocado. 

Francisco Antonio Murillo Eckardt - admissão sujeita à aprovação de 
comprovativo de: a) sob condição de aprovação em provas de nível e conteúdo 
equivalentes aos dos estudantes admitidos através do regime geral de acesso e 
ingresso para o ciclo de estudos; b) sob condição de apresentação do 
comprovativo que demonstre o domínio independente da língua portuguesa. 


